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Portaria Nº 42/2026 
De 15 de abril de 2026 

 
Nomeia servidor em cargo em comissão que 

especifica. 

 
 

CONSIDERANDO o disposto no Memorando nº 15/2026 – RH, emitido pelo Setor de 
Recursos Humanos, datado de 08 de abril de 2026,  
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMA, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Nomear o servidor Mark Onofre Santiago Bittencourt Junior para exercer o cargo 
de Assessor Administrativo.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 
 

(Documento assinado digitalmente) 

Rafael Silva de Souza Lima - PDT 
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Portaria Nº 43/2026 
De 15 de abril de 2026 

 
“Aprova o Procedimento Operacional Padrão 

(POP) das atividades de Gestão Patrimonial da 

Câmara Municipal de Extrema, e dá outras 

providências.” 

 
 

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos relacionados ao 
controle, registro, movimentação e baixa de bens patrimoniais no âmbito da Câmara 
Municipal de Extrema; 

Considerando a importância de assegurar a correta gestão do patrimônio público, 
garantindo organização, rastreabilidade, transparência e conformidade com a legislação 
vigente; 

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes claras quanto às 
atribuições, responsabilidades e fluxos operacionais relacionados à gestão patrimonial; 

Considerando a obrigatoriedade de observância das normas de direito financeiro 
e controle interno, especialmente as disposições da Lei Federal nº. 4.320/1964 e demais 
normas aplicáveis; 

Considerando, por fim, a conveniência administrativa de formalizar, por meio de 
ato normativo, o Procedimento Operacional Padrão (POP) da Gestão Patrimonial no 
âmbito do Poder Legislativo Municipal; 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, especialmente o disposto no art. 44, inciso II do 
Regimento Interno, 
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RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica aprovado o Procedimento Operacional Padrão (POP) das 
atividades de Gestão Patrimonial da Câmara Municipal de Extrema, que estabelece 
normas, rotinas e procedimentos a serem observados pelos servidores e setores 
envolvidos no controle, registro, movimentação, inventário e baixa de bens patrimoniais, 
conforme Anexo Único desta Portaria.  

Parágrafo único. O Procedimento Operacional Padrão (POP) aprovado por esta Portaria 
aplica-se a todos os setores da Câmara Municipal de Extrema e, especialmente, aos 
servidores responsáveis pela guarda, uso, controle e movimentação de bens patrimoniais. 

  

Art. 2º - O Procedimento Operacional Padrão (POP) aprovado por esta Portaria 
tem por finalidade garantir a padronização, a eficiência, o controle e a conformidade legal 
na gestão dos bens públicos sob responsabilidade da Câmara Municipal. 

  

Art. 3º - Os servidores responsáveis pela gestão patrimonial e aqueles que 
detenham a guarda ou utilização de bens públicos deverão cumprir integralmente as 
disposições constantes do POP, sendo responsáveis pela correta utilização, conservação, 
comunicação de irregularidades e observância dos registros obrigatórios. 

  

Art. 4º - Compete à Diretoria Geral e ao setor responsável pelo patrimônio 
acompanhar, orientar e fiscalizar a execução dos procedimentos estabelecidos no POP, 
bem como articular-se com a Contabilidade e o Controle Interno para fins de regularidade 
e conformidade. 

  

Art. 5º - O Procedimento Operacional Padrão (POP) poderá ser revisado, 
atualizado ou complementado sempre que necessário, mediante ato da Presidência, 
visando ao aprimoramento contínuo da gestão patrimonial. 
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Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

 
 

(Documento assinado digitalmente) 

Rafael Silva de Souza Lima - PDT 
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POP – PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

GESTÃO PATRIMONIAL 

1. OBJETIVO 

Estabelecer normas e procedimentos para execução das atividades administrativas relacionadas ao 

controle patrimonial, garantindo organização, rastreabilidade, conformidade legal e eficiência na 

gestão dos bens da Câmara. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

Aplicam-se a Assessores administrativos, com função de Patrimônio, e demais setores envolvidos 

no uso, controle, movimentação e registro de bens patrimoniais. 

 

3. RESPONSABILIDADES 

• Gestão de Patrimônio: Cadastrar bens, emitir termos, controlar placas, acompanhar 

movimentações, realizar inventários, manter arquivos e encaminhar relatórios à 

contabilidade. 

• Responsáveis pelos bens: Guardar, utilizar corretamente, comunicar dano, extravio, 

necessidade de reparo, transferência ou devolução. 

 

4. BASE LEGAL E DOCUMENTAL  

• Instrução Normativa SCI n°001/2020 - Rotinas de Controle do Setor de Patrimônio 

• Constituição Federal, art. 23, inciso I. 

• Lei Federal n°4.320/1964. 

 

5. CONCEITOS ESSENCIAIS 

Termo Definição simplificada 

Patrimônio Conjunto de bens móveis, imóveis e intangíveis registrados no ativo da Câmara. 

Bern móvel Bem que pode ser transportado sem perder sua forma ou utilidade. 

Transferência Mudança de local e de responsabilidade do bem dentro da instituição. 

Baixa Saída definitiva do bem do acervo patrimonial. 

Responsável 
Servidor, agente ou setor que responde pela guarda e 
uso do bem. 

Incorporação Entrada formal do bem no patrimônio depois de aceite e registro. 

 

6. FLUXOS OPERACIONAIS E PASSO A PASSO 

6.1 Cadastros de Bens 

Cadastro e incorporação devem ocorrer somente após a conferência do processo de compras e do 

aceite do bem. 
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• Conferir empenho, nota fiscal, descrição do item, valor, quantidade, fornecedor e local de 

entrega; 

• Confirmar se o item é patrimônio e não material de consumo; 

• Definir classe patrimonial, conta contábil, localização e responsável; 

• Gerar tombamento/plaqueta, termo de responsabilidade e registrar observações necessárias; 

• Arquivar a documentação e comunicar a contabilidade. 

 
Para o acesso ao sistema de Patrimônio é necessário um login e senha, que devem ser solicitados 

para o setor responsável, assim que possuir o seu acesso fazer o login da seguinte forma: 

Apertar “Executar”: 
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Inserir o seu usuário e senha e verificar o ano de origem: 

 
 
Ir à opção “Bens” e ir à classificação: 

• Moveis: podem ser transportados sem alteração de sua essência (veículos, dinheiro). 

• Imóveis: estão fixados ao solo (terrenos, edifícios) e não podem ser movidos sem danos.  

• Semoventes: são animais (gado, cavalos, suínos, aves) que se movem por conta própria. 

• Intangíveis: são ativos imateriais, propriedades sem existência física, mas que possuem 

valor econômico (marcas, patentes, softwares, direitos autorais). 

 

  
 

Assim que entrar na classificação do bem, vai abrir a tela com o ultimo bem cadastrado, onde 

constará:  

No primeiro quadrante: 

• Número de tombamento (que é preenchido de forma automática e sequencial); 

• Tipo de produto (que é o nome no qual o almoxarifado cadastrou, para entrada); 

• Nome (nome do produto); 

• Descrição (preencher de forma completa, com riqueza de detalhes sobre o produto, para 

uma fácil identificação futura). 
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No segundo quadrante:  

• Classe (a “classe” do produto corresponde à categoria geral à qual o item pertence dentro 

do sistema, sendo utilizada para fins de organização); 

• Vida Útil (a vida útil é preenchida de forma automática, conforme a classe escolhida); 

• Conservação (na parte de conservação escolher dentre as opções se o item é novo, usado, 

se está em boa conservação etc.); 

• Localização (é o local onde se encontra o bem); 

• Responsável (responsável pelo bem). 

 

 
 

No Terceiro e último quadrante são basicamente dados extraímos da Nota Fiscal:  

• AF (autorização de fornecimento/ execução); 

• Ocorrência (é a forma com quem o bem foi adquirido); 

• Incorporação (data que foi incorporado); 

• Documento (o documento que as informações estão sendo retiradas, normalmente nota 

fiscal); 

• Número (número do documento/ nota fiscal); 

• Aquisição (a data de aquisição); 

• Disponível (a data que o bem ficou disponível para uso); 

• Fornecedor (nome do fornecedor); 

• Processo (responsável pelo bem); 

• Empenho (número do empenho); 

• Total (valor do bem); 

• Residual (é preenchido automaticamente); 

• Recurso (de onde a verba foi retirada). 
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Para cadastrar um novo bem, é só clicar no botão novo. 
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Preencher as informações conforme explicações acima e apertar em gravar: 

 
 

Após o cadastramento, fazer o emplacamento do bem, usar uma cola com alta adesão e colar no 

bem de um lugar visível, para futuras auditorias. 
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6.2 Transferência e Empréstimo 

Toda movimentação exige controle prévio do patrimônio. O bem não deve mudar de sala, setor ou 

responsável sem registro formal. 

• Transferência interna: usar formulário próprio, colher assinatura do setor cedente e do 

recebedor, registrar no sistema. 

• Empréstimo: exigir autorização da Diretoria, identificar prazo, finalidade, responsável e 

estado do bem na saída e na devolução. 

• Devolução: conferir o estado do bem e registrar avarias, quando existirem. 

 
ATENÇÃO: Sem autorização e sem registro, a movimentação do bem não deve ser realizada. 
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Para realizar a movimentação, é necessário o setor fazer a comunicação ao patrimônio, através de 

um formulário. Esse formulário se encontra no site da Câmara Municipal:  

Site: https://www.camaraextrema.mg.gov.br/ 

Após o acesso ao site ir à opção Servidores, conforme imagem abaixo: 

 
Ir à opção Formulário de Patrimônio: 

 
Ir à opção Transferência Interna de bens Móveis: 

 
Fazer o preenchimento do formulário conforme a necessidade: 
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Após receber o formulário preenchido corretamente, acessar o sistema, selecionar a opção de 

Movimentações e Transferência: 

 
 

Preencher a primeira tela conforme as informações do formulário, importante na descrição, falar 

sobre o bem e detalhar o ocorrido: 

 
 

Depois de preenchida a primeira tela, escolher a opção “Tipo”, onde vamos escolher a forma de 

transferência, se ela vai ser de forma individual, coletiva ou em lote: 
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Preencher a próxima tela com as informações de transferências com: 

• Número de tombamento, o motivo dessa transferência, descrever sobre; 

• Em localização: descrever o anterior e o novo; 

• Em responsável: descrever o anterior e o novo; 

• Conservação: descrever o anterior e o novo; 

• Data da devolução: a data do documento. 

 

Conferir todas as informações antes de salvar, clicar em “Gravar” para concluir o processo, imprimir 

o comprovante da movimentação e arquivar, junto com o formulário: 
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6.3 Transferência e Empréstimo 

Toda movimentação exige controle prévio do patrimônio. O bem não deve mudar de sala, setor ou 

responsável sem registro formal. 

• Transferência interna: usar formulário próprio, colher assinatura do setor cedente e do 

recebedor, registrar no sistema. 

• Empréstimo: exigir autorização da Diretoria, identificar prazo, finalidade, responsável e 

estado do bem na saída e na devolução. 

• Devolução: conferir o estado do bem e registrar avarias, quando existirem. 

 
ATENÇÃO: Sem autorização e sem registro, a movimentação do bem não deve ser realizada. 
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Para realizar a movimentação, é necessário o setor fazer a comunicação ao patrimônio, através de 

um formulário. Esse formulário se encontra no site da Câmara Municipal: Site: 

https://www.camaraextrema.mg.gov.br/ 

Após o acesso ao site ir à opção Servidores, conforme imagem abaixo: 

 
 

Ir à opção Formulário de Patrimônio: 

 
 

Ir à opção Transferência Interna de bens Móveis: 

 
Fazer o preenchimento do formulário conforme a necessidade: 
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Após receber o formulário preenchido corretamente, acessar o sistema, selecionar a opção de 

“Movimentações” e após “Transferência”: 

 
 

Preencher a primeira tela conforme as informações do formulário, importante na descrição, falar 

sobre o bem e detalhar o ocorrido: 

 
 

Depois de preenchida a primeira tela, escolher a opção “Tipo”, onde vamos escolher a forma de 

transferência, se ela vai ser de forma individual, coletiva ou em lote: 
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Preencher a próxima tela com as informações de transferências com:  

• Número de tombamento, o motivo dessa transferência, descrever sobre; 

• Em localização: descrever o anterior e o novo; 

• Em responsável: descrever o anterior e o novo; 

• Conservação: descrever o anterior e o novo; 

• Data da devolução: a data do documento. 

 

Conferir todas as informações antes de salvar, clicar em “Gravar” para concluir o processo, imprimir 

o comprovante da movimentação e arquivar, junto com o formulário: 

 
 

6.4 Baixa Patrimonial 

A baixa patrimonial deve ser formal e documentada. 

• Emitir relatório analítico com número patrimonial, descrição, estado do bem, fotos, valor 

contábil e depreciação acumulada; 

• Anexar autorização da autoridade competente e demais documentos do processo; 

• Efetuar baixa no sistema e informar a contabilidade para baixa contábil; 

• Arquivar recibos, comunicações, parecer e termos de baixa. 
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A baixa de bens ocorre quando o item é considerado inservível, extraviado, obsoleto, alienado ou 

até mesmo uma doação e deverá ser realizado mediante documento formal, um ofício, onde vamos 

inserir todos os dados do bem, com fotos e motivação: 

 
Após documentar formalmente, acessar o sistema Ibtech em movimentações e baixa: 

 
Preencher a tela com as informações solicitadas: 

• Ocorrência: a motivação da baixa; 

• Documento: no caso utilizamos o ofício; 

• Descrição: descrever a motivação; 

• Secretaria: local que o item estava inserido; 

• Autorização: nome do responsável; 

• Requerente: nome do responsável; 

• Responsável: nome do responsável. 
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Clicar em “Gravar”: 

 
Encaminhar a documentação para a contabilidade para ajustes contábeis. 

 

6.4. Inventário e Conciliação 

Inventário e conciliação devem ocorrer de forma periódica, com registro das diferenças e 

atualização da situação real dos bens 

• No início de cada ciclo, emitir listagem por local e responsável; 

• Durante a conferência física, verificar placa, estado de conservação, localização e usuário 

responsável; 

• Atualizar imediatamente divergências encontradas no sistema ou registrar pendência para 

regularização; 

• Encaminhar relatório sintético mensal à contabilidade até 10 dias após o encerramento do 

mês. 
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6.5. Depreciações de Bens 

A depreciação dos bens é realizada para refletir a perda de valor ao longo do tempo, essa 

depreciação precisar ser realizada todo mês no dia 15, e é sempre referente ao mês anterior, o 

cálculo é feito automaticamente pelo sistema Ibtech, antes de realizar a depreciação pelo sistema, 

é necessário tirar 3 relatórios e enviar para a contabilidade: 

 
 

6.5.1. Balanço Patrimonial por Classe 

Entrar em “Relatórios”, “Prestação de contas”, “Balanço patrimonial por classe”: 

 
Após isso, vai abrir uma tela onde deverá ser preenchido da seguinte forma: 

• Classe Inicial: O primeiro item da lista; 

• Classe Final: O último item da lista; 

• Tipo de bem inicial: O primeiro item da lista; 

• Tipo de bem final: O último item da lista; 

• Data inicial: O primeiro dia do mês de referência; 
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• Data final: O último dia do mês de referência. 

Após seguir com “OK”: 

 
Salvar o relatório em PDF e enviar para a contabilidade 

 

6.5.2. Baixas de Bens 

Entrar em “Relatórios”, “Baixas e baixas de bens”: 

 
Após isso, vai abrir uma tela onde deverá ser preenchido da seguinte forma: 

• Classe Inicial: O primeiro item da lista; 

• Classe Final: O último item da lista; 

• Localização Inicial: O primeiro item da lista; 

• Localização Final: O último item da lista; 

• Bem Inicial: O primeiro item da lista; 

• Bem Final: O último item da lista; 

• Responsável Inicial: O primeiro item da lista; 

• Responsável Final: O último item da lista; 

• Data Inicial: O primeiro dia do mês de referência; 

• Data Final: O último dia do mês de referência. 
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Após seguir com “OK”: 

 
Salvar o relatório em PDF e enviar para a contabilidade. 

 

6.5.3. Aquisição detalha por período 

Entrar em relatórios, listagem e aquisições detalhadas por período: 

 
Após isso, vai abrir uma tela onde deverá ser preenchido da seguinte forma:  

• Período Inicial: O primeiro dia do mês de referência. 

• Período Final: O último dia do mês de referência. 
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Salvar o relatório em PDF e enviar para a contabilidade. 

Após o envio de todos os relatórios e uma devolutiva positiva da contabilidade, fazer a depreciação 

pelo sistema da seguinte forma: 

Ir a “Movimentações” e após “Depreciação”: 

 
Preencher a planilha conforme as informações abaixo, lembrando que sempre será referente ao 

mês anterior e gravar: 

 
 

Vai abrir uma tela perguntando se queremos realizar a operação automaticamente, selecionamos a 

opção “SIM”: 
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Para realizar a avaliação da seleção é só clicar em “Prosseguir” em todas as janelas: 

 
Assim que finalizar as seleções, ir em “Opções” e “Calcular Todos”: 

 

 

 

 

 

 

ANO VII - EDIÇÃO 1412                        DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA 15/04/2026



 

 

 

 

 

 

 
E clicar em “Sim”, para concluir todas as seleções: 

 
Após a finalização, colocar o nome do responsável e apertar em “Gravar”: 
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Após a finalização, emitir novamente, o relatório “Balanço patrimonial por classe” e enviar para a 

contabilidade. 

 

7. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

• Manter arquivos físicos e digitais organizados; 

• Garantir rastreabilidade dos bens; 

• Cumprir prazos de envio à contabilidade (mensal); 

• Trabalhar em conjunto com patrimônio e contabilidade. 

 

8. BOAS PRÁTICAS 

• Não movimentar bens sem autorização; 

• Sempre registrar número de patrimônio em documentos; 

• Manter controle atualizado; 

• Comunicar qualquer irregularidade imediatamente; 

• Zelar pela conservação dos bens. 

 

9. INDICADORES (CONTROLE) 

• Diferença no inventário (quanto mais próximo de zero, melhor); 

• Prazo de envio de relatórios à contabilidade; 

• Controle de bens não localizados. 
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EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2026 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 02/2026 - CONTRATO Nº 39/2026. PARTES: Câmara Municipal de 
Extrema – CNPJ 19.038.603/0001-00 e Barbara Tallitta Almeida Costa Silva – CNPJ 
54.571.285/0001-40. Objeto: Contratação Exclusiva de ME, EPP ou Equiparadas para 
fornecimento de: ITEM 08 – 03 peças de Cartões de Memória (SanDisk Ultra) 128GB Micro 
SD. Data da última assinatura: 15 de abril de 2026. Vigência: início na data da assinatura 
e término em 31 de dezembro de 2026. Assinam: Rafael Silva de Souza Lima, presidente, 
pela Contratante, e Barbara Tallita Almeida Costa Silva, representante legal, pela 
Contratada. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMA. AVISO DE DISPENSA. Aviso nº 08/2026. Processo nº 
37/2026. Dispensa Nº 08/2026. Objeto: Contratação Exclusiva de ME, EPP ou Equiparadas para 
fornecimento de dez kits para coleta de impressão digital, contendo: 1 placa receptora de tinta, tamanho 
aproximado de 15 cm x 15 cm; 1 rolete; 1 prancha para apoio, tamanho aproximado de 20 cm x 6 cm; 
1 tinta preta de 100 ml. Período para envio da proposta e documentação: Até o dia 27 de abril de 
2026, às 17h. Critério de julgamento: menor preço unitário. Obtenção do edital na íntegra e todas 
as informações: Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1626. Ponte Nova. Extrema (MG). Telefone: 
(35) 3435 2623. E-mail: licitacaoextrema@yahoo.com.br e também no site 
www.camaraextrema.mg.gov.br, e PNCP. Assina: Rafael Silva de Souza Lima, Presidente da Câmara 
Municipal de Extrema. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

EXTREMA
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